
Prc/d iura d, São ]oJé doé Campoé 

€dtado d, Soo 'Paulo 

LIVRO NC? FLS. N 9 

IJU8LICADO (A) NO JORNAL 
L E I NQ 3988/91 BOLETIM DO MUNI(fçiO 

de l 2 de junho de 1 9 91 'J.• e o 3 de \ c,_ l...nlf_j \ q q l 

Denomina MON TE DAS OLIVEIRAS a 
Rua Cfnco, no Loteamento Altos 
de Santana . 

O Prefeito Mun i cipa l de São José dos Campos, 
faz saber que a Câma ra Municipal aprova e ele sanciona e prom ul ga 
guinte le i: 

a se 

Artigo lQ - Fica denominada MONTE DAS OLIVEI 
RASa Rua Cin co, no Loteamento Altos de Santana. 

Artigo 29 - Esta lei entrarã er.1 v i gor na da 
ta de sua pub li cação , r e vo qa das as disposi ções em contrãrio. 

Pre fei tura Muni c ipa l de São Josê dos Campos, 
12 de ju nh o de 1991. 

Prefei t o Municipal 

Registrada ~ Di visão de For~alização e Atos 
da Secre t aria de Assuntos Jurldicos, aos doze d i as do m~s de junho do ano 

de mi l novecentos e nove nta e um. 

Divisão de Formaliza ção e Atos 

( Projeto de Lei de autoria de Verea dor Miranda Ueb ) 

DFO /l ira 


